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PROJETO DE RESOLUGAO N°. 012/2025

RATIFICA o PROTOCOLO
ESTATUTARIO DO PARLAMENTO DAS
SETE CIDADES SUL MINEIRAS

CLOVIS COLDIBELI, Presidente da Camara Municipal de Ouro
Fino-MG, no uso da atribuicdo que Ihe confere o artigo 36, IV, da Lei Organica
do Municipio, faz saber que a Camara aprova e ele promulga a seguinte
Resolucgao:

Art. 1° Fica ratificado o Protocolo Estatutario do Parlamento das
Sete Cidades Sul Mineiras, que tem por finalidade a adesdo da Camara
Municipal de Ouro Fino ao PARLAMENTO DAS SETE CIDADES SUL
MINEIRAS, cujo instrumento é parte integrante deste Projeto.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicacdo desta Resolugao
correrao a conta de dotacbes orcamentarias proprias, suplementadas se
necessario.

Art. 3°. Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagao

Sala das Sessoes, Vereador Antonio Olinto

T)/es em 05 de dezembro.de 2025.

Clovis Coldibeli Cicero a Braga
Presidente Vice-presidente

Rua Rogério Gissoni, n.2 450, Centro de Ouro Fino-MG, CEP 37570-000
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolucdo tem como obijetivo ratificar a
adesdo da Camara Municipal de Ouro Fino ao Parlamento das Sete Cidades
Sul Mineiras, uma iniciativa de cooperagdo interparlamentar que retne os
municipios de Albertina, Borda da Mata, Bueno Brandao, Inconfidentes,
Jacutinga, Monte Sido e Ouro Fino.

A criagdo deste Parlamento Regional representa um passo
fundamental para o fortalecimento da representatividade e para a promogao do
desenvolvimento integrado de nossa microrregido. Conforme estabelecido no
Protocolo Estatutario, a unido dos Poderes Legislativos locais visa aprofundar o
processo de integracdo administrativa, econémica e social, respeitando a
autonomia de cada municipio.

A adeséo a este parlamento trara beneficios diretos para Ouro
Fino e seus cidadaos, entre os quais se destacam:

Fortalecimento da Representatividade: O Parlamento atuara
como um 6rgéo de representagéo dos interesses da populagéo
local em um ambito regional, amplificando as demandas de
nossa comunidade e garantindo que as pautas de Ouro Fino
tenham maior ressonancia.

Desenvolvimento Regional Sustentavel: A cooperagdo permitira
a criagéo de politicas publicas conjuntas e a harmonizacao de
legislacbes em areas estratégicas como desenvolvimento
urbano, meio ambiente, seguranga publica, saude, educagéo e
transportes, promovendo um crescimento equilibrado e
sustentavel para todos os municipios envolvidos.

Modernizacdo e Eficiéncia Legislativa: O intercambio de
experiéncias e a cooperagdo técnica entre as Camaras
Municipais fomentardo a modernizagdo administrativa, a
qualificagao dos servidores e o aperfeicoamento dos processos
legislativos, resultando em uma gestdo publica mais eficiente e
transparente.

Promocéao da Cidadania e da Justica Social: O Parlamento tem
como principio estimular a formacdo de uma consciéncia
cidada coletiva, promover a solidariedade regional e defender
os direitos humanos, contribuindo para a melhoria da qualidade
de vida e para a reducdo das desigualdades em nossa regido.
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A participacdo da Camara Municipal de Ouro Fino neste
parlamento € de carater gratuito, ndo gerando custos adicionais de

remuneracao para os vereadores indicados, e as despesas operacionais serdao
geridas de forma compartilhada, conforme o orgamento préprio do érgéo.

Dessa forma, a ratificagdo do Protocolo Estatutario ndo é
apenas um ato formal de adesdo, mas um compromisso com o futuro de nossa
cidade e com a construcdo de uma regido mais forte, justa e desenvolvida.
Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovacgao desta importante
matéria.

Por fim, requer seja a matéria deliberada em regime de
urgéncia especial, posto que sera apresentada na Ultima sess&o ordinaria e os
efeitos da norma pretendida j& surtirdo efeitos para o exercicio financeiro de
2026, caso aprovada.

Sala das Sessdes, Vereador Antdnio Ol

‘ t} Alves em 05 de dezembyq de 2025.

omazoli da
onseca

Clovis Coldibeli Cicero
Presidente Vice-presidente
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PROTOCOLO
ESTATUTARIO

PO PARIAMENTO DAS
SETE

CIDADES SUL-MINEIRAS




Aprovado na Reuniéo do Parlamento das Sete Cidades Sul Mineiras, realizado em 18
de novembro de 2025 - em Monte Siéio/MG

PROTOCOLO CONSTITUTIVO DO PARLAMENTO DAS SETE CIDADES SUL MINEIRAS

As Camaras Municipais da RegiGo do Sul Mineiro, compostas pelas
representacdes legislativas dos Municipios de Albertina, Borda da Mata, Bueno
Branddo, Inconfidentes, Jacutinga, Monte Siéo e Ouro Fino doravante denominadas
Camaras/Partes,

CONSIDERANDO sua firme vontade politica de fortalecer e de
aprofundar o processo de integracéio administrativa, econémica e social dos
Municipios que compéem a Regido do $ul de Minas Gerais e respeitada a autonomia
municipal, contemplando os interesses de todas as Camaras Partes e contribuindo,
dessa forma, com o desenvolvimento simulténeo da integragdo da Regiéo Sul Mineira;

CONSCIENTES de que a consolidagéio do Parlamento, com uma adequada
representacdo dos interesses dos cidaddos das Camaras Partes, significara uma
contribuigdo a qualidade de vida da populagéio representada, como espago comum
que reflita o pluralismo e as peculiaridades da nossa regiéo, e que contribua para a
participacéo, a representatividade, a transparéncia e a legitimidade social no
desenvolvimento do processo de integragéio social e econémico;

FIRMES no propésito de fortalecer o Gmbito institucional de cooperacéo
interparlamentar, para avangar nos objetivos previstos de harmonizacio das
legislagdes de ordenamento urbanistico, meio ambiente sustentével,
desenvolvimento social, seguranga pablica e transportes;

E REAFIRMANDO os principios e objetivos da Constitui¢do da Repiiblica
Federativa do Brasil e do Estado de Minas Gerais, de uma participagao dos agentes
de transformacdo da Regi&o Sul Mineira, por seus Vereadores, representantes de sua
populagdo,

ACORDAM:

ARTIGO 12 - Da Constituigao

1.1. Constituir a cooperaciio das Camaras Municipais integrantes da
Regido do Sul de Minas Gerais, doravante designada PARLAMENTO DAS SETE
CIDADES SUL MINEIRAS, como érgdo de representagéio e cooperacdo de seus




Municipios, independente e auténomo, que integraré a estrutura institucional do
PARLAMENTO DAS SETE CIDADES SUL MINEIRAS. O Parlamento estaré integrado
por representantes dos Poderes Legislativos locais, respeitadas as disposicdes do
presente Protocolo. O Parlamento seré um érgéo unicameral e seus principios,
competéncias e integra¢éo se regem de acordo com o disposto neste Protocolo
Estatutario e no seu Regimento Interno.

1.2. A efetiva instalagao deste Protocolo Estatutério deveré realizar-se em
até doze meses.

ARTIGO 22 - Dos propésitos do Parlamento

2.1. Representar os interesses da populacéo local, através dos Poderes
Legislativos Locais da Regi@o do Sul de Minas Gerais, respeitando sua pluralidade
ideolégica e politica.

2.2. Promover o desenvolvimento sustentével de toda Regiéo das Setes
Cidades Sul Mineiras, com justica social e respeito & diversidade cultural de suas
populacées.

2.3. Garantir a participagéo da sociedade civil na defesa dos interesses de
sua comunidade e no desenvolvimento social, econdmico e politico na Regi@o das Sete
Cidades Sul Mineiras;

2.4. Estimular a formagéio de uma consciéncia coletiva de valores cidadéos
e comunitarios para o desenvolvimento e integragéo regional.

2.5. Promover a solidariedade e a cooperacéo regional para a
empregabilidade, oferta de educagéo técnica e meio ambiente saudével.

2.6. Incentivar a modernizacéio dos Poderes Legislativos locais, através da
adogdo de sistemas informatizados integrados & internet.

ARTIGO 32 - Dos principios do Parlamento

3.1. Amplificar os interesses da populacéo local através de seus Poderes
Legislativos;

3.2. A transparéncia da informagéio e das decisdes para criar confianca e
facilitar a participagéo dos cidadéos.

3.3. A cooperagdo com Municipios integrantes da Regido das Sete Cidades
$ul Mineiras e os demais érgéos do Estado e com os aGmbitos locais de representacéio
cidaddé;




3.4. A defesa dos direitos humanos em todas as suas expressoes;
3.5. A promogéio do patriménio cultural e institucional;

3.6. A promogéo do desenvolvimento sustentével na Regido do $ul de
Minas Gerais e o trato especial e diferenciado para os Municipios de economias
menores e com menor grau de desenvolvimento;

3.7. A equidade e a justica nos assuntos locais e regionais e a solugdo das
controvérsias;

3.8. Observar, na sua constituiciio e administra¢io do Parlamento
Regional, os principios do art. 37 da Constitui¢éo Federal.

ARTIGO 42 - Das Competéncias

O Parlamento das Sete Cidades $ul Mineiras ter@ as seguintes
competéncias:

I. Promover a cooperagdo intermunicipal e interlegislativa visando &
integragéio de planejamento em niveis municipal, microrregional e regional, como
processo continuo e permanente para a promocgdo do desenvolvimento;

Il. Sugerir novas técnicas de gestdo administrativa para as politicas
pablicas;

lll. Estudar e sugerir a ado¢éo de normas sobre legislagéio de meio
ambiente e urbanismo e outras leis béasicas municipais, visando a sua uniformizacéo
nos Municipios Associados;

IV. Assessorar e cooperar com as Camaras de Vereadores dos Municipios
associados, na adog¢do de medidas legislativas que concorram para o
aperfeicoamento das administracdes municipais;

V. Incentivar e promover o estabelecimento de politicas pablicas
intermunicipais nas Greas de transportes, sadide, educagdo, comunicagdo, ciéncia e
tecnologia, modernizagéo da administracéo piblica, meio ambiente, assisténcia
social, cultura, crianga e adolescente, esporte e lazer, habitagéio, idoso, recursos
hidricos, segurancga, turismo e outras éreas que possam beneficiar a economia, o bem-
estar social e ambiental, visando o desenvolvimento regional, a garantia dos direitos
bésicos, melhoria da qualidade de vida individual e coletiva do ser humano dos
municipios associados e promover a assisténcia social e beneficente &s pessoas
carentes;




VI. Sugerir, avaliar e propor programas, planos, projetos e agdes
decorrentes das politicas do trabalho e de geracéo e renda, no aGmbito dos setores
pablicos, privados e ndo governamentais, bem como as associacdes, cooperativas e
Prefeituras Municipais, que visem o desenvolvimento e o melhoramento de suas
atividades, mediante o ajustamento prévio da remuneracéo devida a titulo de custo
de desenvolvimento de cada projeto;

VII. Estabelecer programas integrados de moderniza¢do administrativa
das Camaras Municipais associadas, através do planejamento institucional e apoia-
las na execucgdo dos seus trabalhos de reorganizacéo;

VIil. Elaborar estudos, realizar, simpésios, semindrios, cursos e
treinamentos nas areas administrativas, financeiras, bem como, programas e acdes,
destinados a qualificagédo, requalificagto e formagéo dos servidores do legislativo;

IX. Proporcionar e promover cursos e estudos para o aperfeicoamento dos
agentes politicos e servidores das Camaras Municipais da que fagam parte deste
Parlamento;

X. Estimular a conservagdo e utilizagdo dos recursos naturais;

Xl. Estudar e propor medidas visando o incremento das atividades da
produc¢do agropecuéria e industrial, principalmente, da agricultura familiar;

XIl. Desenvolver propostas de politicas, programas e projetos voltados ao
pequeno empresario urbano ou rural, prestando-lhes assisténcia técnica,
capacitacdo, orientagéo de mercados e acompanhando-os em seu desenvolvimento
econdémico e social;

Xill. Elaborar e publicar anualmente relatério sobre a situag¢do dos
direitos humanos pelas Camaras Partes;

XIV. Efetuar pedidos de informagdes ou opinides por escrito aos érgdos
decisérios e consultivos do Governo do Estado no ambito da Regi&o que abrange as
cidades membros deste Parlamento.

XV. Convidar, por intermédio da Presidéncia, representantes dos érgéios
do Estado e do Parlamento das Sete Cidades $ul Mineiras para explanar, informar
e/ou avaliar o processo de desenvolvimento regional;

XVI. Realizar reunides bimestrais com Comissdes Tematicas constituidas
na forma do Regimento Interno;




14.1. O Parlamento contaré com uma Mesa Diretora, que se encarregaré
da condugéio dos trabalhos legislativos e dos servigos administrativos. Seré composto
por um Presidente, um Vice-Presidente e dois Secretérios.

14.2. O Parlamento das Sete Cidades Sul Mineiras podera se reunir nas
sedes das Camaras Municipais participantes, conforme entendimentos entre a Mesa
Diretora do Parlamento e demais Parlamentares membros.

14.3. O mandato dos membros da Mesa Diretora serd de 2 (dois) anos, néo
podendo haver reeleicéio para os mesmos cargos.

14.4. No caso de auséncia ou impedimento tempordrio, o Presidente serd
substituido pelo Vice-Presidente, de acordo com o estabelecido no Regimento Interno.

14.5. O Parlamento contaré com uma Secretaria Administrativa, que
funcionaré em carater permanente na sede do Parlamento.

14.6. O Parlamento constituiré comissdes, permanentes e temporérias,
que contemplem as representacdes das Camaras Partes, cuja organizagdo e
funcionamento seréo estabelecidos no Regimento Interno.

14.7. O pessoal técnico e administrativo do Parlamento podera ser
integrado por servidores efetivos ou comissionados das Camaras Partes, ou ainda por
colaboradores especiais convidados.

14.8. Os conflitos em matéria laboral que surjam entre o Parlamento e seus
funcionérios seréo resolvidos pelos respectivos orgéos a que estéo vinculados.

ARTIGO 15 - Das Reunides

15.1. O Parlamento reunir-se-& mensalmente em Sesséo Ordinéria, salvo
em periodo de recesso a ser estabelecido no Regimento Interno.

15.2. A pedido da Mesa Diretora ou por requerimento de Parlamentares,
podera ser convocado para sessées extraordinérias de acordo com o estabelecido no
Regimento Interno.

15.3. Todas as reunides do Parlamento das Sete Cidades Sul Mineiras e de
suas Comissdes serdo puablicas, salvo aquelas que sejam declaradas de caréter
reservado, assim deliberagéo por maioria especial de votos.

ARTIGO 16 - Das Deliberagées




16.1. As reunides do Parlamento das Sete Cidades Sul Mineiras e de suas
Comissdes somente poderéo se iniciar com a presenga de pelo menos um terco de seus
membros.

16.2. Cada Parlamentar titular teré direito a um voto;

16.3. O Parlamentar Suplente somente teré direito a voto quando ocupar
a posigao de titular:

16.4. O Regimento Interno estabeleceré a possibilidade de que o
Parlamento possa realizar sesséio e adotar suas decisses e atos através de meios
tecnolégicos que permitam reunides a distancia, bem como transmisséo de suas
Reunides e Sessées on line, através da Internet.

ARTIGO 17 — Dos Atos do Parlamento
$Go atos do Parlamento:

17.1. Pareceres;

17.2. Mogédes;

17.3. Anteprojetos de normas;

17.4. Declaragdes;

17.5. Recomendacdes;

17.6. Relatérios; e

17.7. Disposig¢oes;

ARTIGO 18 - Da Sede

18.1. A sede do Parlamento seré a Camara Municipal do Presidente do
Parlamento das Sete Cidades Sul Mineiras em exercicio.

ARTIGO 19 - Da Adeséo e Deniincia

19.1. Em matéria de adeséo ou deniincia, reger-se-ao, como um todo para
o presente Protocolo Estatutdrio.

ARTIGO 20 - Da Vigéncia e depésito.

20.1. O presente Protocolo Estatutério, parte integrante das respectivas
normas autorizativas, entrard em vigor no trigésimo dia contado a partir da data em
que o quarto Municipio Parte tenha depositado seu instrumento de ratifica¢do e tera
vigéncia indeterminada;




20.2. A Camara Municipal de Monte SiGo ser@ depositaria do presente
protocolo estatutério, até que se ultimem as formalidades essenciais para a
constituigdo deste Parlamento Regional.

ARTIGO 21 - Das Disposi¢éio Transitéria

21.1. Até que ocorra a eleiciio para formacéo da Mesa Diretora do
Parlamento, fica ratificada a formagéio da Diretoria Proviséria ja constituida, bem
como seus atos e deliberagdes.

21.1. As comissdes permanentes serdo implementadas conforme
dispositivos previsto no regimento interno.

Monte Sido, 01 de dezembro de 2025.
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XVIl. Organizar reunides pablicas, sobre questdes vinculadas ao
desenvolvimento regional, com entidades da sociedade civil e os setores produtivos:

XVIIl. Receber, examinar e, se for o caso, encaminhar aos érgdos
decisérios, peticdes de qualquer particular, sejam pessoas fisicas ou juridicas, das
Camaras Partes, relacionadas com atos ou omissdes dos érgéos piblicos no &mbito do
Parlamento das Sete Cidades Sul Mineiras;

XIX. Emitir declaracées, recomendacées e relatérios sobre questoes
vinculadas ao desenvolvimento social, politico e econémico, por iniciativa propria ou
por solicitagéo de outros érgéios do Parlamento das Sete Cidades Sul Mineiras;

XX. Desenvolver acées e trabalhos conjuntos com os Parlamentos locais, a
fim de assegurar o cumprimento dos objetivos do Parlamento das Sete Cidades Sul
Mineiras, em particular aqueles relacionados com a atividade legislativa;

XXI. Manter relacdes com os demais Parlamentos do Estado e outras
instituices legislativas;

XXIl. Celebrar, no ambito de suas atribuicdes, com o assessoramento do
érgéo competente do Parlamento das Sete Cidades Sul Mineiras, convénios de
cooperagdo ou de assisténcia técnica com organismos pablicos e privados, de caréter
local, estadual, nacional ou internacional;

XXIll. Fomentar o desenvolvimento de instrumentos de democracia
representativa e participativa no Sul de Minas Gerais;

XXIV. Elaborar e aprovar seu orgamento e informar sobre sua execucdo;
XXV. Aprovar e modificar seu Regimento Interno;

XXVI. Redlizar todas as agdes pertinentes ao exercicio de suas
competéncias.

ARTIGO 52 - Dos Membros do Parlamento

5.1. O Parlamento integrar-se-é pelos vereadores indicados pelos
Presidentes dos Poderes Legislativos locais, sendo 2 (dois) titulares e 1 (um) suplentes.

5.2. Os integrantes do Parlamento, doravante denominados
Parlamentares, teréo a qualidade de Parlamentares das Sete Cidades Sul Mineiras.

5.3. A representagéo no Parlamento das Sete Cidades Sul Mineiras é de
carater gratuito, em extenséio ao mandato parlamentar, sendo vedado qualquer




acréscimo remuneratério para seus integrantes, independentemente do cargo ou
fungéo que ocupem.

ARTIGO 62 - Da Eleigao, supléncia e destituigdio

6.1. Os Parlamentares que ocuparéo lugares neste Parlamento, bem como
seus respectivos suplentes seréo indicados pelos Presidentes das respectivas Camaras
Municipais participantes.

6.2. O mecanismo de elei¢éio da Mesa Diretora do Parlamento das Sete
Cidades Sul Mineiras, das Comissées Permanentes e seus suplentes reger-se-é pelo
previsto no Regimento Interno, e procurara assegurar, na medida do possivel, uma
adequada representacéio a cada Municipio.

6.3. A Mesa Diretora do Parlamento das Sete Cidades Sul Mineiras seré
constituida pelos membros eleitos por seus pares, sendo Presidente, Vice-Presidente,
12 Secretdrio e 2° Secretdrio.

6.4. Os membros do Parlamento das Sete Cidades $ul Mineiras seréo
destituidos caso néo comparegam, injustificadamente, a 3 (trés) reunides ordinérias
consecutivas, ndo mais podendo participar de qualquer Comissdo Permanente
durante o biénio, cabendo ao seu suplente a concluséo do mandato.

ARTIGO 72 -~ Da Participagdo dos Municipios Adjacentes

7.1 O Parlamento poderé convidar os Municipios adjacentes & Regiéo das
Sete Cidades Sul Mineiras a participarem de seus quadros e atividades quando
possuam interesses convergentes com este Parlamento Regional, mediante
aprovagdo da maioria especial.

ARTIGO 82 - Da Independéncia

8.1. Os membros do Parlamento néo estéo sujeitos a mandato imperativo
e atuarao com independéncia no exercicio de suas fungdes.

ARTIGO 92 - Do Mandato

9.1. A Mesa Diretora do Parlamento das Sete Cidades Sul Mineiras tera
mandato de 2 (dois) anos, contado a partir da data de assun¢éo no cargo, néo
podendo ser reeleita.

ARTIGO 10 — Dos Requisitos e incompatibilidades




10.1. Os membros da Mesa Diretora do Parlamento das Sete Cidades Sul
Mineiras deveréo cumprir com os mesmos requisitos e impedimentos para ser
Vereador, pelo direito de representacdo da respectiva Camara Parte.

10.2. O exercicio do cargo de Parlamentar é incompativel com o
desempenho de mandato ou cargo no Executivo, assim como com o desempenho de
cargos nos demais 6rgdos da Regido das Sete Cidades Sul Mineiras e do Estado.

10.3. Serdo aplicadas, além disso, as demais incompatibilidades para ser
legislador, estabelecidas na legislagéio eleitoral.

ARTIGO 11 = Das Opinides Consultivas

11.1. O Parlamento poderé solicitar manifesta¢éo dos érgéos técnicos das
Céamaras Associadas, bem como solicitar a colaboragédo das Universidades pablicas ou
privadas e/ou colaboragéo de outros técnicos de instituicdes pablicas ou privadas.

ARTIGO 12 - Da Aprovagéio do Regimento Interno e Modificacéo deste
Estatuto

12.1. O Parlamento das Sete Cidades Sul Mineiras aprovara e modificaré
seu Regimento Interno por maioria absoluta de seus membros.

12.2. O Estatuto do Parlamento das Sete Cidades Sul Mineiras somente seré
alterado mediante proposta da maioria absoluta das Camaras Participantes,
devendo ser aceito por todos os membros titulares representantes do respectivo orgdo
legislativo municipal.

ARTIGO 13 - Do Sistema de adogéo de decisdes

13.1. O Parlamento das Sete Cidades Sul Mineiras encaminharé suas
decisdes e atos por maioria simples, absoluta ou especial.

13.2. Para a maioria simples requerer-se-é o voto de mais da metade dos
Parlamentares presentes.

13.3. Para a maioria absoluta requerer-se-é o voto de mais da metade do
total dos membros titulares do Parlamento.

13.4. Para a maioria especial requerer-se-é o voto de dois tergos do total
dos membros titulares do Parlamento.

13.5. O Parlamento estabeleceré no seu Regimento Interno as maiorias
requeridas para a aprovagéo dos distintos assuntos.

ARTIGO 14 - Organizagéo
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